
tp,.tfâtuf'O l'}f[unlc/pal dt Údo Jo~ doJ CampoJ 

6.Jtado dt Údo "Paulo 

LIVRO N.! FLS. N.!. 

DECRETO N9 28 56/79 

de 12 de março de 1979 

Declara de uti l idade pública 

para fins de desapropriação , 
às áreas abaixo descritas e 

dá outras p r ovidências . 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 
pos, no uso de suas a t ribuições legais, e nos termos de inciso IV, do ar 
tigo 39, do Decreto-Lei Complemen tar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETA: 

Artigo 19- Fica declarada de uti l idade p~ 

bl ica para fins de desapropriação amigável ou judicial, as áreas abaixo

descri t as, par a complementação de área já decJarada de utilidade pÚblica 
pelo decreto municipal 2677/78 de 23 de agosto de 1978 , destinadas para 

f i ns de construção de um Centro Comunitário, do Parque Industrial, a sa 
ber : 

1- ÁREA N9 03 

1. 1- LOTE N9 08 - QUADRA 21 - PARQUE INDUSTRIAL 

1.2 - PROPRIETÁRIO: CONSTA PERTENCER AO SR. TOKIKO AKIMOTO 

1.3- SITUAÇÃO: RUA N9 07, PARQUE INDUSTRIAL - ZONA INDUSTRIAL, :.1unicÍ
pio e Comarca de São José dos Campos, Es t ado de São Paulo . 

1. 4- DESCRIÇÃO DE PERf METRO: A medição do imóvel inicia no ponto n9 e2 , 

localizado no al i nhamento da Rua n 9 07, distante da Praça Natal, 90,69 m 

(noventa metros e sessenta e nove cent í metros) di visa com o lot e n 9 02 

da mesma quadr a, pertencente ao Sr. TOKIKO AKH10TO . Deste vértice, n9 82, 
segue pelo al inhamento da Rua de situação, Rua n 9 07, até o vértice n9 

75 com rumo de 45937 ' 06" SW e distância de 56,H~m (cinquenta e seis me 

t r os e dezoito centímentros) confrontando com a Rua de situação; deste 
rért i ce, n 9 75, defle t e ã esquerda e segue para o vértice n9 115 com ru 

10 de 44 923'04" SE e distância de 130m (cento e trinta metros) , confron
:ando com área remanescente; deste vértice, n9 115, deflete à esquerda e 
egue para o vértice n9 81 com rumo de 45937'06" NE e distância de 53,54 

tetros (cinquenta e tres metros e cinquenta e quatro centímetros)co~ 
'r ontando com o lo t e n9 OS da mesma quadra de propriedade do Sr. KIKUO 
ASHIMI; e deste vértice, n9 81 deflete à esquerda e segue para o vérti

e inicial, nC? 82 , com rumo de 43913'13" Nl\f e distância de 130, 03m (ce!!_ 

o e trinta metros e tres centímetros), confrontando com o lote nv 02 da 

esma quadra de prop r iedade do Sr . TOKIKO AKIMOTO, fechan do o perímetro 
ue circunscreve uma área de 7. 131 . 62 m2 (sete mil cento e trin ta um 
3tros e sessenta e dois metros quadrados) . 

\. 



1>nftiiul'a 1fúmlc/pal de Sbo Joél do.J CampoJ 

€.Jtado de Sao 1>aulo 

LIVRO N..! FLS. N2.. 

Continuação do Decreto n9 2856/79 - Fls. 02 

2- ÁREA N<? 04 

2.1 - LOTE N9 OS - QUADRA 21 - PARQUE INDUSTRIAL 
2. 2 - PROPRIETÁRIO : CONSTA PERTENCER AO SR . KIKUO FASIIH1I 

2.3 - SITUAÇÃO : RUA ICATO, PARQUE INDUSTRIAL, ZONA INDUSTRIAL - Municí

pio e Comarca de São José dos Campos, Estado de São Paulo. 

2 .4 - CARACTER!STICA DO IMdVEL : A medição do imóvel inicia no vértice -
n9 83, distante da Avenida Goiinia 96,64m, locali zado no alinhamento da 

referida Rua até o vértice n<? 77 com rumo de 40916 ' 20" SW e distância de 

Sl,28 (cinquenta e um metros e vinte oito centímetros) confrontando com 

a área remanescente~ deste vérti ce, n<i> llS deflete à direita e segue p~ 

ra o vértice n<i> 81 com rumo de 4S937'06" NE e distância de S3,S4m ( cin 

quenta e tres metros e cinquenta e quatro centímetros) confrontando com 

o lote n<? 03 da mesma quadra de propri edade do Sr. TOKIKO AKIMOTO e des 
te vértice n<? 81, defletc à direita e segue para o vértice inicial n9 83, 

com rumo de 43 913'13" SE e distância de 122,23m (cento e vinte e dois m~ 

e vinte e tres cen tímetros), confrontando com o lote n9 06 da mesma qu~ 

dra, de propr iedade do Sr. TOKIKO AKIMOTO, fechando o perímet ro que cir

cunscreve uma área de 6 . Sl2,90m2 (seis mil quinhentos e doze metros e no 
venta cent ímetros quadrados) . 

3- QUADRO GERAL 

3.1- Área n 9 03- Lote n<? 08 Parte - Quadra 21 - Parque Industrial 
3.1.1- Propriedade: TOKIKO AKIMOT0 ........................... 7.131,62m2 

3.1. 2- Áre a Remanescentc ..... . ................. .. ... . ........ 3.268,38m2 

3. 2 - Área n 9 04 - Lote n9 OS Parte - Quadra 21 - Parque Industrial 

3. 2.1- Propri edade: KIKUO FASHIMI ....... . .................... 6 . Sl2 ,90m2 

3. 2 . 2 - Área Remanescente ......... . ............... . ........... 3. 303, 74m2 
3.3- Área Total. 

3. 3.1- Área Total a Desapropriar ....... . ... . ...... . .. . . ..... 13 . 644,S2m2 
3.3 . 2- Área Total Remanescente ... . ........................... 6.572,12m2 

Parágrafo Onico - As áreas a que se refe 
re este artigo vem melhor caracterizadas nas plantas e memoriais descri 

tivos anexos ao processo interno n9 0019S8/79 desta Prefeitura. 

Artigo 29- llavendo concordância quanto ao 
preço e forma de pagamento, far- se-á a espropriação por acordo, uma vez 
satisfeitos os seguintes requisitos: 

I- Que a indenização nao ultrapasse o va 

lo r fixado no laudo de avaliação; 
II- Que os proprietários ofereçam : 
a- transl ado de título aquisitivo e prova 

de transcrição imobiliária~ 

b- Certidão vintenária atualizada de imó 
vel. 

c- Ce rt idão vintenária atualizada 

r 
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sição de imóvel e negativa de aliena
ções hipotecas, arrestos, sequestras, 
reipersecutórias e demais ônus; 

d- Certidões negativas de imposto, taxas 
contribuições de melhoria e tarifas -
pÚblicas. 

Artigo 39- Nos termos do artigo 15, do 
Decr eto-Lei Complementar nv 3365, de 21 de junho de 1941, modificado p~ 

la Lei nv 2786, de maio de 1956, a desapropriação é decretada em cara 
ter urgente, para fins de imediata imissão de posse . 

Artigo 49- Este decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

pos, 12 de março de 1979. 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 

~~quim Bevilacqua 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de 

Administração, aos doze dias domes de março de mil novecentos e setenta 
e nove . 

Di reto r de Administração 

DA/rac. 


